Of. nº 80/10/438 - SEMA/MBV
        Novo Hamburgo, 22 de agosto de 2007.

Ao Senhor

ITO LUCIANO

Md. Presidente da Câmara de Vereadores

NOVO HAMBURGO - RS

Assunto:
Veto total ao Projeto de Lei nº 113/14L/2007

Senhor Presidente

Venho à presença de Vossa Senhoria, bem assim dos demais nobres Pares que integram essa colenda Casa Legislativa, com a finalidade de, com fulcro nos artigos 44, § 1º, e 59, V, da Lei Orgânica Municipal, VETAR, na sua totalidade, por julgá-lo inconstitucional, o Projeto de Lei nº 113/14L/2007, que “Dispõe sobre fornecimento de adoçante líquido aos portadores de diabetes na Rede Pública de Saúde do Município”, de autoria da nobre Vereadora Lorena Mayer.

Ouvidas acerca da proposição, assim se pronunciaram, respectivamente, a Secretaria de Saúde - SEMSA e a Procuradoria Geral do Município - PGM:

“
Do ponto de vista técnico entendemos que é de maior prioridade a mudança de hábitos alimentares, a realização de exercícios físicos. Sendo o açúcar de frutas substituto do açúcar natural, não sendo de relevância a complementação de adoçar os alimentos, necessário para a saúde física. Portanto, entendemos, que considerando saúde pública temos prioridades de maior impacto para onde destinar verbas. Adoçante não confirma medicamento para diabético e nem influi necessariamente em qualidade de vida, ou seja, parecer de indeferimento.”

“
Diante do parecer técnico supra, bem como pelo fato de que o Projeto padece de vício de origem, ao criar despesa para o Poder Executivo, na hipótese de fornecimento de adoçante líquido, opinamos pelo VETO ao Projeto.”


         Estes, Senhor Presidente, os motivos que me levaram a vetar o Projeto de Lei em causa, submetendo este veto à deliberação dessa Câmara Municipal de Vereadores.

Sendo o que se apresenta ao momento, reafirmo na oportunidade protestos de distinta consideração e vivo apreço.

JAIR HENRIQUE FOSCARINI

Prefeito Municipal

